
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES 
DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE GOIÁS

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA DOS 
CANDIDATOS INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

O Desembargador Marcus  da  Costa  Ferreira, Presidente da Comissão do Concurso  Público  de
Provas  e  Títulos  para Outorga de Delegações  de Notas  e  de Registro do Estado de Goiás,  em
conjunto com a  Fundação VUNESP, TORNA SEM efeito o edital que divulgou  o resultado da
avaliação  médica,  publicado  em 09.05.2023,  em razão  de  erro  identificado  naquele  edital,  no
tocante à indicação de possibilidade de solicitação de junta médica, e  REPUBLICA o edital de
resultado da avaliação médica realizada no dia 08 de maio de 2023, nos termos na Lei Federal nº
7.853/89 e Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Súmula 377 do STJ, conforme
segue:

CANDIDATOS QUE SE ENQUADRAM COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Inscrição Nome
0554746-6 ANTHONY NUNES MOREIRA
0608460-5 ERWIN RODRIGUES RICCI
0548664-5 FILIPE FERNANDES DIAS TOMAZONI
0387966-6 JOSE HONORATO DA SILVA E SOUSA NETO
0552780-5 JOSIANE ALVES
0574874-7 MARIELE MICHALOWSKI COSECHEN CANESTRARO
0712054-0 PAULO HENRIQUE GONCALVES PIRES
0374648-8 THAIS COELHO RODRIGUES
0642275-6 MARCO AURELIO ALVES CHAVES
0555340-7 RUBIA SILVA TAVARES

CANDIDATOS QUE NÃO SE ENQUADRAM COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Inscrição Nome
0531708-8 LUIS RICARDO BYKOWSKI DOS SANTOS

O candidato poderá interpor recurso contra esta Republicação do resultado da avaliação médica,
acessando o “link” próprio na página do Concurso Público, no endereço eletrônico da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br),  no  período  de  10h  de  19.05.2023  às  23h59  de  20.05.2023,
seguindo as instruções ali contidas.

O  relatório  da  avaliação  médica  ficará  disponivel  na  área  do  candidato  durante  o  período  de
interposição do referido recurso.

Em razão dessa republicação, ficam sem efeito os recursos interpostos contra o resultado da
Avaliação médica no período de 10 a 11/05/2023.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Goiânia, 17 de maio de 2023.


